         ================= SESSÃO ORDINÁRIA - ATA DE Nº 18==================   
Aos dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Arroio do Padre para Sessão Ordinária, com a presença dos Vereadores: Adavilson Kuter Timm - (PP), Angélica Behling Wachholz – (PP), Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Jodele Vahl Schlesener - (PP) e Rafael Einhardt Rutz - (UNIÃO). Declarando abertos os trabalhos, o Presidente da Câmara Vereador Adavilson Kuter Timm relatou o Expediente para a presente sessão: Leitura da ata Ordinária 17/2025; Leitura da ata audiência pública 08/2025; Leitura da ata audiência pública 09/2025; Leitura das mensagens 112, 113, 114/2025 do Executivo; Logo após o Presidente anunciou a Ordem do Dia para a presente sessão: Análise e votação dos Projetos de Lei 91, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104 e 105/2025 do Executivo; ; Análise e Votação do Projeto de Lei 02/2025 do Legislativo; Análise e Votação das Proposições 86 e 87/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em análise e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 91, DE 02 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2025. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 97, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 04 (quatro) cargos de Professor I, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 98, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 99, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 02 (dois) cargos de Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 100, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor II, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 101, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor II, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 102, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando mais 01 (um) cargo de Psicólogo. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 103, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando mais 03 (três) cargos de Atendente de Educação Infantil. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 104, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Monitor de Educação Especial e Inclusiva, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 105, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Atendente de Farmácia, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei, aonde o Vereador Edegar Henke fez um pedido de vistas do referido Projeto, sendo aprovando pelos Vereadores presentes. Após o Presidente colocou em discussão e votação o seguinte Projeto de Lei do Legislativo: PROJETO DE LEI Nº 02, DE 23 DE MAIO DE 2025. Dispõe sobre a concessão de auxílio-transporte aos servidores da Câmara Municipal de Arroio do Padre/RS e revoga a Lei Municipal nº 2.644, de 27 de março de 2024. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. Em seguida colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 86/2025 – Vereador Cláudio André Tessmer - Requer que seja enviada a essa casa Legislativa a prestação de contas da festa municipal do Caqui e da Maça de 2025. PROPOSIÇÃO 87/2025 – Vereadora Jodele Vahl Schlesener - Requer pedido de informação sobre a reforma do telhado da Escola Benjamin Constant, que vem apresentando vazamentos no acabamento da cobertura. Sendo aprovada pela totalidade dos Vereadores presentes. Encerrada a ordem do dia e das votações, O Presidente passou a presidência a Vice-Presidente Vereadora Angélica Behling Wachholz, que chamou o Vereador Adavilson Kuter Timm a fazer o uso da palavra. Iniciou saudando a todos, em seguida fez um esclarecimento sobre a questão do som da câmara de vereadores, fez um agradecimento especial ao Sr. Arione Cafuman, que de forma voluntaria disponibilizou as características técnicas dos aparelhos contribuindo para a melhoria do áudio no plenário. Em seguida, comentou sobre a circulação de um boato envolvendo um suposto mandado de cassação do mandato do Vereador. Ele negou a veracidade da informação e reforçou que se trata de uma inverdade. A Presidente interina da casa devolveu a Presidência ao Vereador Adavilson Kuter Timm, que chamou o próximo Vereador a fazer uso da palavra, Vereador Edegar Henke, que inicialmente cumprimentou a todos. Em seguida, falou sobre uma ponte interditada na Colônia Sítio por doze dias devido a problemas estruturais, agradeceu o empenho dos funcionários da Prefeitura, do setor de obras, pelo conserto da ponte. Comentou sobre os projetos de criação de cargos e os impactos financeiros envolvidos. Abordou a situação da obra de pavimentação na Rua Imigrantes, mencionando uma multa relacionada à rescisão contratual e uma ação trabalhista de um funcionário terceirizado da empresa responsável pela obra. Também falou sobre a criação de um novo projeto de pavimentação para a via e sobre as dificuldades antigas enfrentadas para transitar na Rua Imigrantes, devido à Rua ser estreita. Fez uma cobrança ao Executivo quanto à instalação de lâmpadas adquiridas no governo anterior, bem como à colocação de placas de sinalização e de um gerador que também foram comprados na gestão passada. Relatou a pintura do meio-fio que foi realizada, mas destacou que um maquinário específico para essa função continua parado, sem uso. Finalizou comentando sobre um equívoco envolvendo o Vereador Ilvo Buchweitz, que tinha uma consulta marcada em Jaguarão, mas quase foi levado por engano a Rio Grande. Sem mais inscritos a fazer o uso da palavra, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara declarou encerrada a presente Sessão Ordinária às vinte horas e dois minutos, e para constar eu, secretária, lavro a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim Secretária e pelo Presidente.
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